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EDTTAL No 046t2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0612022

A SESSÃO PUBLICA SERA REALIZADA NO SITE,
http://www.bnccompras.com/ DIA 25 DE maiot2022 COM lNiCtO AS 09:00
hrs.

O Fundo Município de Saúde de posse de Goiás, torna público
aos interessados do ramo pertinente, que por intermédio do pregoeiro
Municipal e sua Equipe de Apoio, legalmente designada por ato do Chefe do
Poder Executivo Municipal, Íará realizar às 0g:00 horas, do dia 25 do mês de
maio de 2022 no site http://www.bnccompras.com/, em sessáo pública, fa rá
realizar licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO No 06/2022, tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, para Aquisição de material permanente para
equipar as unidades básicas de saúde através de emenda do Ministério
da Saúde n'07892.71100011210-01, nos termos do Anexo I - Termo de
Referêncra, regido pela Constituiçáo Federal, Constituição Estadual, Lei
Federal no 10.520102 e Decreto 10.024119, aplicando de forma subsidiária a Lei
no 8.666/93 com suas alteraçÕes posteriores, pela Lei Complementar no 123106
e pelas demais condiçÕes fixadas neste Edital. Os trabalhos serão conduzidos
pelo Pregoeiro e por sua equipe de apoio.

1 - DO OBJETO
1.1. - Constitui objeto do presente PREGÃO ELETRôN|CO, a

aquisição de AQUtstÇÃo DE MATERTAL PERMANENTE PARA EQU|PAR
AS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE ATRAVÉS DA EMENDA DO
MINISTER|O DA SAÚDE N. 07892.7,t1000 t't210-O,t, segundo as
especificaçÕes constantes do ANEXO l, do presente Edital.

1.2. - A entrega do objeto deverá ser realizada de acordo com a
ordem de fornecimento no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento
da ordem de Íornecimento.

2 - AREA SOLICITANTE
2.1 - Secretaria Municipal de Saúde
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Secretário lcl pal

da Adnti

MODALIDA: PREGÃO ELETRÔNICO NO 0612022
PROCESSO N':319112022
TIPO: Menor Preço por ltem
FINALIDADE: Aquisição de material permanente para equipar as unidades
básicas de saúde através de emenda do Ministério da Saúde
n" 07 892.7'l 1 000 I 1210-0 1 .

LOCAL: http ://www. bnccompras. corlX
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3 - CONDTÇÕES DE PART|C|PAçÃO
3.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo,

que atendam às condições estabelecidas neste Edital.

3.3. Para consulta e conhecimento dos interessados, cópia do Edítal
PREGÃO ELETROÔNICO no oo6t2122. o Editat será fornecimento
gratuitamente aos interessados bem como poderá ser acessado nos site:
www.posse.go.gov.br ou requerido através do e-mail:
cplgestao202 1 @outlook.com.br.

3.4. A inobservância das vedações constantes deste Título, é de inteira
responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às
penalidades cabíveis.

3.5. Náo poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em
licitaçÕes concedido às microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, licitantes que se
enquadrem em qualquer das exclusÕes relacionadas no artigo terceiro da
referida Lei.

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCTAMENTO
4. O licitante devera

http ://www. bnccompras.com/

\

credenciar por meio do site

3.2. Não poderá habilitar-se à presente licitação:
3.2.1 . Que tiver sido declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso lV do art.
87 da Lei Federal no 8.666/93; 3.2.2. Que estiver sob o processo de
falência ou concordada;

3.2.3. Que estiver participando na forma de Consórcio ou
Associação de Empresas;

3.2.4. Que estiver cumprindo suspensão temporária de
participação em licitação na esfera municipal, estadual e federal.

3.2.5. Esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR -
Sistema Eletrônico de Administração de Compras - SEACS, da Agência
de Administração de Negócios Públicos do Estado de Goiás - AGANp.

3.2.6. Que tenham sócios, responsável técnico, ou
integrante da equipe técnica, que sejam funcionários da prefeitura
Municipal de Posse, Goiás;
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4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identificaçáo
ao licitante e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema
Eletrôn ico.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na
responsabilidade legal do licitante ou de seu representante, e a presunçáo de
habilidade ou capacidade técnica para as operaçóes especificas do sistema,
necessárias a realizaçáo das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e
exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu rêpresentante, não cabendo ao provedor do sistema ou
Prefeitura de Posse, Goiás, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

4.4. Os licitantes devem operar o sistema por si ou por representantes
credenciado, que náo poderá exceder de um (1) para cada item do pregão.

4.5. A representação no certame se fará por procuraçáo, com firma
reconhecida, ao agente credenciado, com poderes especificos para atuar no
pregão eletrônico, apresentando propostas inclusive por meio de lances.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 . A participação no Pregáo dar-se-á inicialmente, pelo cadastramento
da(s) Proposta de Preços no sistema Eletrônico, com utilização da senha
privativa do licitante ou de seu representante.

5.2. Os licitantes que pretendem usufruir do tratamento diferenciado e
favorecido, instituído pela Lei complementar n 112312006, deverão declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico que cumprem os requisitos legais para
enquadramento ou qualificação com Microempresa - ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP, conforme artigo 30, e que não se encontram alcançadas
por qualquer das hipóteses previstas no 40, do mesmo artigo da referida Lei
Com plementar.

5.3. A apresentaçáo de declaração falsa relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação e da proposta ou a sua qualificação com ME ou Epp,
sujeitará o licitante as sanções previstas na legislação mencionada neste Edital
e nas demais normas pertinentes a matéria.

q§
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5.4. A proposta de preços será elaborada e apresentada eletronicamente
no sistema próprio, em formulário especifico, no prazo estabelecido no item, e
conterá:

a) a marca do produto;
b) as especificações do produto, estritamente de acordo com o solicitado

no Edital e seus Anexos,
c) o valor unitário do(s) produto (s) do item; e
d) o valor total dos produtos do item.

5.6. O Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias,
contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art.64,
da Lei no 8.666/93 e art. 60 da Lei no 10.520 de 1710712002.

5.7. Prazo de Garantia mínima de (01) ano para o item cotado.

5.8. Declaração de compromisso de adequação das normas de
fabricaçáo atendendo a legislação vigente, segurança e meio ambiente em
conformidade de cada item.

5.9. Os preços seráo propostos em moeda corrente nacional e em
algarismo, com o máximo de duas casas decimais depois da virgula; neles
devem estar incluídos ou computados, necessariamente, todos os encargos do
fornecedor, como transporte, seguro, tributos e contribuiçóes, obrigações
sociais, trabalhistas, previdenciários, além de outros custos de qualquer
natureza.

5.í0. O licitante se responsabilizara por todos as transaçôes que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas, asslm os lances inseridos durante a sessão
pública.

5.1 1 . O licitante acompanhará as operações no sistema eletrônico,
durante a sessão pública do Pregáo.

5.12. A proposta anexa ao sistema náo poderá conter nenhum texto,
caractere, logomarca ou elemento que identifique a empresa proponente.

l
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5.5. Prazo de entrega de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
transmissáo via e-mail do empenho, a partir da solicitação da Secretaria,
devendo ainda ser entregue devidamente revisado, em conformidade com o
código brasileiro de trânsito.
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5.1 3. Serão desclassificadas as propostas eventualmente em desacordo
com as especificaÇÕes contidas no Anexo ou com exigências deste Edital. A
desclassificação de proposta será sempre fundamentada, com registro no
sistema, para acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.14. Os preços contidos nas propostas ou lances são determinados
para vigência por doze meses, conforme estabelece a lei, contado da data de
fechamento do pregáo de cada item, com o acolhimento da proposta de menor
preço.

6 - FORMULAÇÃO DE LANCES:

6.1 . A Sessâo Pública de Lances terá início com a divulgaçáo, pela
Pregoeira, das propostas dos licitantes, por item.

6.2. A Sessão será realizada no site h /lwww.bnccom ras.coml

6.3. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes
visualizarão, em tempo real, os valores dos lances registrados, vedada a
identificação do seu autor.

6.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, por item

6.5. A pregoeira poderá promover, no sistema, a licitação de apenas um
item por vez ou de vários itens simultaneamente, ampliado ou diminuindo o
número de itens sob pregão, segundo as conveniências do procedimento.

6.6 Em cada item, somente será aceito lance cu.jo valor seja inferior ao
de menor preço já efetuado e registrado no sistema.

6.7. Quando o proponente apresentar preço acima do valor de mercado,
a Pregoeira poderá desclassificar a proposta.

6.8. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da fase
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para recepção de lances.

6.9. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no
certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.'1 0. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez (10)
minutos, a Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá inÍcio somente
após a continuidade expressa aos participantes.

0o
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6.1 1 . Após o fechamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitantê
que tenha apresentado o lance com menor valor total, bem como decidir sobre
a sua aceitaÇão.

6.12. Depois encerada a fase de lances, com julgamento formal das
propostas pela Pregoeira, os licitantes não poderáo desistir de suas propostas,
nos termos dos lances efetuados, salvo se tiver havido erro evidente, a critério
do pregoeiro, sob pena de sujeitarem-se as sanções previstas na legislaçáo
pertinente.

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS APOS ENCERRAMENTO DA
DISPUTA

7.2. Havendo discrepância entre a soma dos valores unitários e o preço
global para o item, prevalecerá este último.

7.3. Entendendo a Pregoeira que o valor do fechamento do item não
cobre os custos de fornecimento do objeto da licitação, proverá diligencia para
examinar se a proposta e viável.

"A PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE . GOÁS PREGÃO
ELETRÔN|CO N.o O6t2O22 AC. PREGOE|RA 'PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENToS DE HABILITAÇÃO RAZÃO SOC|AL, ENDEREÇO e EMATL"

8 - DOCUMENTAÇÃO DE HAB|L|TAÇÃO
8.1. A comprovaçáo da habilitação do licitante vencedor será efetuada

mediante apresentação dos documentos adiante especificados, em original ou
copia autenticada por tabeliáo ou serventuário designado, os quais devem
acompanhar a proposta de preços, conforme estabelecidos nos itens.

8.'1.1 - Habilitação Jurídica:
8.1 .1 .1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedade comercial; e, no caso de sociedade por ações, os
documentos já mencionados acompanhados do documento de eleiÇão de seus
admin istradores.

q§

7.1 . A classificação das propostas validas será feita pelo critério do
menor preço por item; Será considerada vencedora, na fase de lances, a
proposta de menor preço por item respectivo, efetuando-se o registro dos
lances dos demais proponentes, por ordem de classificaçâo.
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8.1.2 - Regularidade Fiscal:
I- Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional das pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF;
ll - Prova de regularidade tributária/certidão Negativa de débitos

relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União da
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

lll - Prova de regularidade tributária para com a Fazenda Estadual
- Certidôes Negativas de Tributos Estaduais e de Dívida Ativa;

lV - Prova de regularidade tributária para com a F azenda
Municipal - Certidões Negativas de Tributos Municipais e de Divida Ativa
do município sede da licitante;

V - Certificado de Regularidade de Situação, junto ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - CRS/FGTS;

Vl - Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa -
CNDT;

Vll - Na hipótese de nâo constar prazo de validade nas certidões
apresentadas, a administração aceitará como válidas as expedidas até
60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentaçâo da
proposta.

8.í.3 - Documentos para a Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo foro

competente da sede da empresa;

8.1.4 - Outros Documentos Necessários à Habilitação:

a) Declaração do licitante, sob as penas da lei, de que inexistem
quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação no certame;

b) Declaração, sob as penas da lei, de que está cumprimento do
disposto do inciso XXX|ll do artigo7", da Constituição Federal;

c) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos
nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,
deverá apresentar, no ato da habilitação, declaração, firmada por
contador, sob as penas da lei, de que se enquadra como microempresa
ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos
neste edital;

d) Cadastro NacÍonal de Empresas lnidôneas e Suspensas -CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
http://wvwv portaltranspatençia.§ov. brlsan coes/ceis?ordenarPor=nome&

t\
direcao=asc)
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e) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -
TCU; (https:rcontas.tcu sov.br/ordsff?p=INABILITADO: lN I DONEOS)

f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de
lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php)

8.1.5 - Qualificação Técnica:
a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove o fornecimento

anterior, expedido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado, do objeto
ofertado em termos de qualidade e quantidade com o objeto da presente
licitação, O atestado deverá ser em papel timbrado da pessoa jurídica de direito
público ou privado, com nome, cargo, CPF ou RG, carimbo CNPJ, telefone e
assinatura reconhecida em cartório;

b) Declaraçâo do fabricante informando nome e endereço da assistência
técnica para atendimento da garantia dentro do estado de Goiás;

c) Apresentar declaração do fabricante que irá fornecer peças de
reposição pelo período não inferior a 05 anos;

d) Catálogo do equipamento ofertado contendo todas as descriçôes
solicitadas.

9 _ DA EVENTUAL IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
9.1 . As impugnaçôes ao presente Edital, ato convocatório do pregâo,

devem ser recebidas até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para o
recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.

9.2. Caberâ a Pregoeira decidir sobre a lmpugnação, no prazo de 2
(dois) dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação.

9.3. Deferida a impugnaçáo contra o ato convocatório, será ele
convalidado de acordo com a lei, designando-se nova data, compatível com o
ato de convalidaçáo, para a realização do certame.

1O - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
í 0.1 .1 . Caberá recurso nos casos previstos na legislaçáo pertinente,

devendo o licitante manifestar motivadamente sua intençáo de interpor recurso,
através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente
suas razões, após o término da sessão de lances.

10.1.2. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica,
objetivamente, os fatos e o direito que o licitante quer sejam revistos pelo
Pregoeiro.

10.1 .3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e sendo a
mesma aceita pelo Pregoeiro, disporá ele do prazo de três (3) dias úteis para a
apresentaçáo das razÕes do recurso, por meio de formulário específico do

l
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sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, que ficarão desde
logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

10.1 .4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importará na decadência do direito de recurso e na possibilidade de
adjudicaçáo do objeto ao licitante vencedor.

1 0.1 .5. O recurso contra a decisão do Pregoeiro náo terá efeito
suspensivo.

10.1 .6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.1 .7. Não serão conhecidos os recursos intempestivos, bem como os
encaminhados pelos, correios ou entregues pessoalmente.

10.1 .8. Decairá do direito de impugnar administrativamente o
procedimento licitatório o licitante que, aceitando sem objeçáo, venha, depois
do julgamento, apontar-lhe falhas ou irregularidades, hipótese em que qualquer
impugnação não será recebida como recurso.

10.1.9. A hipótese do item anterior não afasta o poder-dever da
Prefeitura de revisar seus próprios atos, se eivados de vícios que os tornem
ilegais.

11 - ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO
1 1 .1 . Havendo renúncia expressa do direito de recorrer do julgamento

das propostas, decorrido o pruzo de recurso sem interposição ou julgados os
recursos interpostos, o Pregoeiro submeterá o resultado do pregão à
autoridade competente para sua homologação.

11.2. Homologado regularmente o resultado do certame, a autoridade
competente adjudicará formalmente o objeto da licitação aos licitantes
vencedores.

11.3. Procedida a homologação, a autoridade competente do MunicÍpio
de Posse de Goiás enviará aos Municípios integrantes do processo o resultado
da licitação e a cópia do ato ou atos de homologação, com vistas à posterior
cêlebração dos contratos.

12 - RESPONSABILIDADES DO LICITANTE VENCEDOR
12.í. Entregar o objeto licitado, conforme especificaÇÕes deste Edital e

Anexos;
12.2. Manter, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas

as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação;
12.3. Providenciar a imediata correção dos defeitos ou irregularidades

apuradas pelos municípios contratantes;
12.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante ou a

terceiros por ocasião da entrega dos produtos objeto do certame.
12.5. Aceitar, nâs mesmas condições, os acréscimos e supressÕes até o

limite legal.

I
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12.6. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou
quaisquer outros acréscimos legais, que correráo exclusivamente por sua
conta;

14 - DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO DOS CONTRATOS
14. A inexecução e a rescisão dos contratos celebrados entre o

Município e os licitantes vencedores serão regulados pelo que prescrevem os
artigos 77 a 80 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações
introduzidas pela legislação posterior.

15.2. O prazo de entrega dos produtos contratados será, de 20 (Vinte)
dias corridos, prorrogáveis por mais 20 (Vinte) dias, contados do recebimento,
pelo Contratado, da Autorização de Compra expedida pelo Município
Contratante.

1 5.4. Somente serão aceitos os itens que, por ocasião de sua entrega,
apresentarem, no mínimo, 12 (doze) meses de prazo de validade.

1 5.5. O recebimento do item será Íeito inícialmente em caráter
provisório. O aceite definitivo com a liberação da Nota Fiscal e demais
documentos, para pagamento, está condicionado ao atendimento das
exigências contidas neste Edital e se fará no prazo máximo de 20 (vinte) dias,
contados do recebimento provisório.

15.6. Na hipótese de não cumprimento das exigências deste Edital, o
fornecedor/contratado será notificado a retirar o produto do local de entrega,

I

13 - SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS
í 3. Se o licitante vencedor não cumprir obrigações que lhe são próprias,

previstas neste edital, ou posteriormente, na condição de Contratado, infringir
qualquer cláusula contratual ou, ainda, a se deixar de observar preceitos legais
pertinentes a esta Licitaçáo, ficará sujeito às penalidades previstas na
legislaçâo aplicável, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que lhe for
aplicável.

15 - DA ENTREGA DO OBJETO DA L|C|TAÇÃO (FORMA,
coNDrÇoEs, PRAZO E LOCAL)

"l 5.1 . A efetivação das compras dos itens constantes no certame, junto
às empresas fornecedoras, será feita de acordo com as necessidades do
Município do Pregáo.

15.3. Os produtos adquiridos pelo Município deveráo ser entregues em
local, dias e horários estabelecidos na Autorização de Compra.

a§
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15.7. Em caso de devolução de produtos, por descumprimento das
especificações exigidas, o fornecedor/contratado deverá promover a sua
substituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

16 - DO PAGAMENTO
16.1 . O pagamento do objeto do Contrato pelo Contratante será

efetuado em 20 (vinte) dias úteis, contados da Íormalizaçâo do recebimento
definitivo dos produtos pelo Município Contratante, efetuada a necessária e
prévia liquidaçáo da despesa. Sua implementação se fará mediante Credito em
Conta Corrente Bancária, indicada pelo fornecedor.

16.2. Náo será efetuado qualquer pagamento ao fornecedor/Contratado
enquanto houver pendência de liquidação de obrigaçáo financeira decorrente
de penalidade administrativa ou inadimplemento contratual.

í 6.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, ou outra circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será sustado, até que o
Contratado adote as medidas saneadoras necessárias, sendo
automaticamente alteradas as datas dos vencimentos, sem qualquer ônus para
o Município Contratante.

"16.4. O município estará sujeito ao pagamento de multa diária de 0,5%
sobre o valor atualizado do contrato nos casos em que os valores devidos a
empresa contratada não sejam devidamente adimplidos na forma acordada.

í7 - D|SPOSIÇOES GERATS
17.1. E facultado, a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder,

em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusáo posterior de
documento ou informação quê deveria constar originalmente da proposta;

6
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substituindo-o por outro que atenda integralmente as especificações constantes
deste lnstrumento, sem qualquer ônus para o Contratante.

17.2. A critério dos Municípios Contratantes, o objeto da presente
licitação poderá sofrer acréscimos ou supressôes, de acordo com o artigo 65, §
í', da lei no 8.666/93; 18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na
aceitação plena e total das condições deste Pregáo Eletrônico, sujeitando-se, o
licitante, às sançôes dos artigos 86 a BB, da Lei no 8.666/93, pelas infrações
neles previstas;

17.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a
esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro Oficial por meio de e-mail.
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17.5. A prefeitura não aceitará, sob nenhuma forma ou pretexto, a
transferência de responsabilidade do licitante vencedor a terceiros.

17.6. Não havendo expediente na Prefeitura, na data marcada, a sessáo
será realizada no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local;

17.7. O Município se reserva o direito de revogar a presente licitação, no
todo ou em parte, fundamentado o ato respectivo por razões de interesse
público, náo cabendo, por isso, indenizaçâo de qualquer espécie aos
interessados ou de anular o procedimento por razões de ilegalidade.

17.8. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo
parte integrante:

ANEXO I - Termo de referência;
ANEXO ll- Modelo Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo Procuração:
ANEXO lV - Modelo Declaração de cumprimento dos requisitos do

edital;
ANEXO V - Modelo Declaração de inexistência de fatos impeditivos;
ANEXO Vl - Modelo Declaração Cumprimento do art. 37o;
ANEXO Vll - Minuta (Contrato/ARP);

17.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em
contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Posse, Goiás, revogá-la, no
todo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado, publicado no site da
Prefeitura Municipal de Posse, Goiás.

17.11. O Edital e seus anexos serão disponibilizados no site da
Prefeitura Municipal de Posse Goiás, podendo ser obtido gratuitamente.

l

K

17.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá
com base na legislação em vigor.

17.9. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das
informaçôes prêstadas e dos documentos apresentados êm qualquer fase
desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informaçôes nele contidas implicará na imediata desclassificação ou
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
administrativas, civis e penais cabÍveis.
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17.12. Fica eleito o foro da Comarca de Posse, Estado de Goiás, para
solucionar quaisquer questÕes oriundas desta licitação. para conhecimento de
todos, lavrou-se o presente Edital que será disponibilizado no site da Prefeitura
Municipal de Poses, Goiás, e seu extrato que deverá ser publicado no Diário
Oficial dos municÍpios.

Sala da Pregoeira da Prefeitura Municipal de Posse, aos 06 de maio de 2022.

Giovanna N chiogna
regoe tra

t]
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1. Objeto
O presente termo tem por objeto a aquisição de material permanente para

equipar unidades básicas de saúde.

2.

L

3

2.1. Justiíica-se a compra dos materiais permanentes para equipar as
Unidades Básicas de Sâúde com recursos de emenda do ministério da saúde para um
melhor atendimento a populaÇão beneficiária do sistema único de saúde.
3. Do foÍnecimento

3.1. Local: Conforme indicado na Ordem de Fornecimento, de acordo com a
solicitação do departamento responsável.

3.2. Prazo: Os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias
corridos a contar da entrega da ordem de fornecimento.

3.3. Forma de Entrega: Os produtos serão recebidos de maneira provisória,
e após comprovaÇão da qualidade, de forma definitiva para fins de pagamento.

3.4. Solicitações: Os produtos serão solicitados através de devida ordem de
fornecimento, expedida e entregue pelo órgão competente.

3.5. Garantia: A garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 3 meses a
partir do recebimento da mercadoria.

4. Estimativa de Custos

DEscRrÇÃo

Ar Condicionado, SPLIT, 9.000 A 12.000
BTU5/QUENTE E FRIO.

Rs2.148,00
Ne atoscópio, com 02 copos Rs1.144,00 Rs2.288,00
Câma ra para Conservação de
lm unobiológicos, AÇO INOXIDÁVEL
3O4,TEMPERATURA ENTRE +29 C E +

89C,ATÉ3OOLITROSE2A5

4

QUA
NT

VALOR MEOIO
uNrrÁRro

UND

2

Armário, AçO/ALTURA DE 100 A 210 CM X

LARGURA DE 70 A 110 CM/03 OU 04/4OKG

R524.262,00

Rs4.74s,00

14 lUnd Rs 1.733,00

Rs949,00

Und Rss37,004

2 Und

5 1 Und Rs 16.020,00 Rs16.020,00

7-'s6e eu lozs wtd
l,;. i)t )l/ iit ),i

ANEXO I

Pregão Eletrônico no 006/2021
TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipat de Saúde

Objeto: Aquislção de Material permanente

Data: 0r',10412022

Modalidade sugerida: Sistema de Registro de Preços

Os itens seráo de uso permanente.

JustiÍicativa

I

ITEM vALoR MÉDro roÍaL

5

I

und I

Mesa de Escritório,
MADEIRA/M DPlMDF/SI M ILAR/SIM PLES

I

I
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GAVETAS,CIRCU LAÇÃo DE AR

FORÇADO,SENSORES INTERNOS,DISCADOR

or rvrRcÊructn

6 6 Und

Escada com 2 degraus confeccionada em
aço inoxidável. R5288,00 Rs1.728,00

3 Und

Biombo AÇO INOXTDÁvEL/TAMANHO
TRIPLO R5778,00 Rs2.334,00

8 L Und

Arquivo AÇO/ DE 3 A 5 GAVETAS/TRILHO
TELESCóPICO Rs802,00 R5802,00

9 2 Und

Ventilador de teto/parede,3 OU 4 PÁS/
PAREDE Rs220,00 Rs440,00

10 3 Und Rs967,00 Rs2.901,00
L Und Balde a pedal AçO INOX/DE 30t ATÉ 491 Rs326,00 R5326,00

72 2 Und

Oximitro de pulso PORTÁT|L (DE MÃO)
COM 1 SENSOR R53.113,00 Rs6.226,00

13 1 Und

Aspirador de secreções elétrico móvel DE

15 A 30 LPM/POSSU r/TE RMOpLÁST|CO OU

VIDRO/RECARREGÁVEL BIVOLT/NÃO
POSSUI POR SER PORTÁTIL ATÉ 3,5 Rs4.475,00 R54.475,00

14 2 Und R5731,00 Rs1.462,00
Und Lanterna clinica tipo LED. R58s,oo Rs170,00

16 1 Und

Esfigmomanometro obeso, analógico,
tecido em algodão. Rs414,00 R5414,00

T7 2 Und

Mesa G inecológica sem armário,
confeccionado em aço-ferro pintado Rs1.409,00 Rs2.818,00

18 4 Und

Martelo de reflexo confeccionado em aço
inoxidáve l. RS 64,00 Rs2s6,00

19 Und
Suporte de soro, pedestal, confeccionado
em aço inoxidável. R5438,00 Rs876,00

2 Und

Adipometro, analógico, clinico com molas
de metal. Rs348,00 Rs696,00

2L 1, Und

Cadeira para obeso,aço ou ferro pintado,
estofado courvin com rodízios e braços. Rs1.887,00 Rs 1.887,00

?2 5

Detector fetal de mesa, digital que possui
d isp lay. Rs1.640,00 Rs8.200,00

23 2

Esfigmomanometro adulto tipo ana lógico
com a braçadeira de nylon. Rs201,00 Rs402,00

24 2 Und

Mesa de Mayo confeccionado em aço
inoxidável. Rsss7,00 Rs1.114,00

25 ) Und FES aparelho de fisioterapia com 02 canais. Rs1.2s3,00 Rs 2.s06,00

26 1 Und

Aparelho de som com entrada USB com
reprod ução para cd/mp3. R5289,00 Rs289,00

27 Und
Estetoscópio infantil em aço inoxidável,
d u plo. Rs302,00 Rs302,00

28 2 Und Exercitador de mãos e dedos; construído Rs98,00 Rs196,00

7

Bebedouro/purif icador ref rigerado
PRESSÃO COLUNA SIMPLES

11

I OtoscoOio simples FIBRA OPTICA / LED,5 A

I 10 ESPECU LOS REUTILIZAVEIS

15 2

20

Und

Und

1
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em plástico de alta resistência, deve
permitir trabalhar isoladamente em mola
individual cada dedo ou todos os dedos,
com resistência entre 3kg e 3,5k9.

29 1, Und

Nebulizador portátil, tipo compressor, com
01 sa ida. Rs187,00 Rs187,00

30 1

Cama elástica proprioceptiva, com no
mínimo 30 molas e estrutura tubular em
aço pintado com tratamento anti-
ferruquinoso ou material superio, parte
superior em nylon reforçado ou similar
com molas para movimento de balanço.
Pés com ponteira de borracha anti-

Und derrapante,com capacidade de ate 120kg Rs419,00 Rs419,00

31 1 Und

Andador com rodízios dia nteiros
confeccionado em alumínio. R5243,00 Rs243,00

)', 1 Und

Bipap, pressão máxima ate 25cmh2o/ com
humidificador e masca ra. Rs8.396,00 Rs8.396,00

33 Und

Mesa para impressora, aço/ferro pintado,
madeira/mdp/mdf ou similar,
minimo50x40x70cm. Rs1s4,00 R51s4,00

34 1, Und Goniômetro, aço inoxidável Rs20s,0o Rs20s,00
Escada Digital em madeira para

35 1 Und rea bilita ão;para dedos e ombros
TOTAL

Rs 113,00 Rs 113,00

RS 100.000,00

5. Condições de ]labilitaçáo
5.1 . Sociedades Comerciais em Geral Contrato social e suas alterações.
5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos

Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede
do licitante na íorma da lei:

5.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos
Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito ou Certidáo Positiva com eíeito de Negativa ou documento
equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

5.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal - CEF

5.6. Prova de inscrrção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNpJ)
mediante a apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa ou positiva com Efeito de
Negativa (CNDT), nos termos do artigo 642- Ada Consolidação das Leis do Trabatho,
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452. de 10 de maio de 1943.

I

I

1
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6. Para Comprovação da Qualificação Econômico-financeira:
6.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas,

expedida pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90
(noventa) dias da data marcada para início da disputa.

6.2. Licença Sanitária êmitida pelo ôrgão responsável da Vigilância
Sanitária, em vigor na data de abertura do certame ou cópia da publicação no Diário
Oficial da União com pzzo para comercialização legível. Caso a licenÇa esteja
vencida, apresentar junto com a licença sanitária o comprovante de protocolo de
pedido de atualizaÇão da licença.

6.3. Certidão de regularidade AnotaÇão de Atividade Profissional do
Farmacêutico (AAPF), emitida pelo Conselho Regional de Farmácia da sede da
Empresa, conforme RDC n'70 de 01 de outubro de 2008 da ANVISA;

6.4. Comprovante da Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE)
participante da licitaÇão, junto ao ministêrio da Saúde, através da Agência nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA). Caso a autorização de funcionamento estela vencida,
apresentar junto com a autorizaÇão de funcionamento o protocolo de pedido
atualização do certificado e ou relatório dê inspeção junto a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA).
7. OotaçãoorçamêntáÍia:

Bloco de Atenção Básica

Fonte de Recurso: 114 - SUS

8. Geetão e Fiscalização
A gestão contratual será exercida por Geovana Alves de Melo e a sua

fiscalização Ana Caroline F. Tolari, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no ato da entrega, e de tudo dará ciência à Secretaria Municipal de Saúde.

9. Pagamento
9.1. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de

cobranÇa a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente.
a) Certidão de Débitos relativos a créditos Tributários Federais e à Dívida

Ativa da União;

b) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da
empresa;

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da
empresa;

d) Certidão de regularidade com o FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

9.2. A CONTRATANTE se compromete em realizar o pagamento das Notas
Fiscais, devidamente atestadas no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da sua
emissão.
í0. Obrigaçôes mínimas do CONTRATADO'10.1. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas
decorrentes da aquisição elou rcalizaçâo dos serviços, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de
classe, indenizaÇões e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou

n
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prepostos, no desempenho dos serviços objeto deste Contrato, ficando, ainda, a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

10.2. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condiÇões de habititaÇão e
qualificação exigidas no processo de contrataÇão, conforme inciso Xlll, art. 55, da Lei
no 8 666/1993.

í0.3. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da
constituiÇâo social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de
modificação de telefone, enderêço eletrônico ou endereço físico, sob pena de infração
contratual.
11. Obrigações mínimas da CONTRATANTE

11.1. Efetuar o pagamento dentro do prazo estipulado.
11.2. Fiscalizar o regular cumprimento do contrato.
11.3. Utilizar os serviÇos dentro dos limites normativos e contratos,

constituindo uso indevido dos mesmos a prática de quaisquer atos que estejam em
desacordo com as condiçóes do contrato e das normas aplicáveis.
72. Sansôesadmlnlstraüvas

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo
fornecedor no momento da execução do Contrato, sem justificativa aceita pelo órgáo
ou entidade usuária, resguardada os procedimentos legâis pertinentes, podêrá
acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções.

. Advertência;

. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso
de recusa da 1.o colocada do item em assinar o Contrato;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto
ou em atraso, até o máximo de 11o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado
da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não
realizado pela beneficiária do Contrato, recolhida no prazo máximo de i5 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmentei

. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao
fornecedor o contraditório e ampla defesa.

12.2. A aplicação das sanÇóes previstas neste Termo não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração

12.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos
a serem efetuados à beneficiária do Contrato, podendo, entretanto, conforme o caso
processar-se a cobranÇa judicialmente.

12.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançóes
cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previitas na Lei no g.666/93 e
alteraçóes.

12.5. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos
seguintes casos:

a) greves,

b) epidemias;



o TURÁ LOE

rl
?wr rq ions tÉry

Ges|àa 2021 /2024

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupÇão das
viãs de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez e falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalaçâo inerentes aos termos
conlratados diretamente pelo Município.

Declaro para os devidos fins que o presente têrmo de referência se acha de
acordo com o inciso l, § 20, do art. 70, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçóes seguintes.

I
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ANEXO II

Pregão Eletrônico no 1202_
PROPOSTA DE PREçO

OBS: O PREÇO UNITARIO E TOTAL DE CADA ITEM DEVERA SER EM
ALGARISMOS E EXPRESSO EM REAIS, COM DUAS CASAS DECIMAIS
APÓS A VíRGULA.

*Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula, as demais serão
desconsideradas.
*De forma alguma haverá arredondamento de valor, para mais ou para menos

Os valores acima apresentados, por item, nesta proposta sáo fixos e
irreajustáveis, já inclusos
O prazo de validade desta proposta e de _ dias (mínimo 60 dias),
contados a partir da data estipulada para a realização da sessão.

Obs.: A empresa além destes termos poderá apresentar outras informaçÕes
que julgue necessárias.

de 2022
Assinatura do representante legal da empresa

Nome completo e CPF

ITEM QTD UNID DESCRTçÃO
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL
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ANEXO ilt
MODELO DE PROCURAçÃO

Por meio deste instrumento particular, a Empresa (qualificação da
Empresa), por intermédio do Sr. _(qualificação), nomeia e
constituiseubastanteprocurador,oSr..-(nomecompletodo
outorgado, (naturalidade, estado civil, profissão, carteira de identidade, CPF,
endereço), com poderes para praticar todos os atos relativos à licitação na
modalidade Pregão Eletrônico no 0_12021 notadamente, para formular
ofertas escritas, negociar preços, assinar documentos de habilitação, atas e
instrumento de compromisso, interpor recursos e renunciar ao direito de propô-
los, enfim todos e quaisquer atos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do
presente mandato.

I
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de 2022

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo (Firma reconhecida)
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL

À
coMtssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO
Prefeitura do Município de Posse de Goiás
Pregão Eletrônico no. 1202

A empresa estabelecida
inscrita no CNPJ sob o no-.-, por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr. (a)
n.o e no CPF n.o

, inscrito (a) no RG sob o
, ciente das normas do Edital,

Assinatura e Nome do representante legal da empresa.

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpriu fielmente todos os requisitos de
comprovaçáo para habilitação no Pregão Eletrônico no 0_1202_, promovido
pelo Município de Posse-GO.

de _, de 2022.
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO DE INEX|STÊNC|A DE FATOS tMpEDtTtVOS

A HABILTTAÇÃO

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Prefeitura do Municipio de Posse de Goiás
Pregão Eletrônico no _1202_

A empresa estabelecida
inscrita no CNPJ sob o no

que:

a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo licitatório, bem como, está ciente da obrigatoriedade de
declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para participar de
certames licitatórios;

b) esta empresa se submete inteiramente a todas as condiçôes
estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico n" 0_1202_,

c) esta empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou
contratar com órgãos da Administraçáo Pública, Federal, Estadual, Municipal e
do Distrito Federal.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

,em_de de 2022

Assinatura e Nome do representante legal da empresa
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ANEXO VI
MoDELo DE DEcLARAÇÃo DE cuMpRtMENTo Do ART. 37o, xxxlt DA

cF/88

À
coMrssÃo pERMANENTE DE LtCtrAÇÕES
Prefeitura do Município de Posse, Goiás
Pregâo Eletrônico no 1202_

DECLARAÇÃO

A empresa estabelecida inscrita no
CNPJ sob o no , por intermédio de seu representante legal

o RÂ I,IUNICIPÂL OE

, inscrito (a) no RG sob o n.o

I

o(a) Sr. (a)
CPF n.o

eno
DECLARA, para os fins do disposto no inciso XXX|ll do

Artigo 70 da Constituição Federal de 1988 e do Decreto n.o 4.358, de 05 de
setembro de 2002, c/c o Art. 27, inciso V, da Lei Federal n.o 8.666/93,
acrescida pela Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo
emprega menor de dezesseis anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente
de 2022.

Assinatura e nome do representante legal da empresa. Observação: Em caso
afirmativo. assinalar a ressalva acima

_de
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ANEXO VII
IM|NUTA DE ARp OU MTNUTA DE CONTRATO]

Ata de registro de preço, para: (objeto)
Processo No: (número do processo)
Validade: '12 (Doze) Meses.

Na data na PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, sala da
Comissão Permanente de Licitação, localizada no endereço Av Trajano, no 55,
Centro, Posse-GO, o Pregoeiro nos termos da Lei Federal no. 8.666, de 21 de
junho de í993, Lei Complementar n'. 12312006, Lei Federal 10.52012002 e
Decreto municipal 02512021 , conforme a classificação das propostas
apresentadas no Edital de Licitação n:o _ modalidade: PREGÁO
PRESENCIAL (MENOR PRECO POR ITEM), vista ao SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, do resultado o julgamento da proposta de preços,
publicada no Placar da PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE e Homologado
pelo GESTOR DO EXECUTIVO. Do processo acima referenciado, resolve
REGISTRAR OS PREÇOS DE REGISTRO DE PREÇOS.OBJETO: 'OBJETO
LICITADO' ( ), que passa a fazer parte desta tendo sido o referido preço
oferecido pela empresa, cuja proposta foi classificada em primeiro e declarada
vencedora no certame acima numerado como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. A presente licitação tem por objeto: "OBJETO LICITADO" (...),
conforme especificações e quantitativos contidos no edital- Especificação do
Objeto e Estimativa de Preço.

1.2. PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, não se obriga a adquirir os
itens relacionados do licitante vencedor, nem nas quantidades descritas no
edital, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou mais
itens, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o beneficiário do registro
terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93.

1.3. Os preços a serem pagos à Detentora serão os vigentes na data da
contratação, independente da data da entrega dos materiais.

1.3.1. O preço a ser pago pela Administração pelos objetos compreenderá
todos os custos necessários à execução do objeto da ARP, inclusive os
referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas,
emolumentos e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta
execução, de modo que nenhum outro ônus seja devido à Detentora.

1.3.2. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços
referem-se aos seguintes itens:

ESPECTFTCAÇÃO
QUANTITATIVO TOTAL

PREÇO (RS')

|TEM IMARCA
I

MODELO UNITÁRIO TOTALDESCRTÇÃO
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ESPECTFTCAÇÃO

1

1.2. Orgãos ENVOLVIDOS:

1 .2.1 : Órgão gerenciador:
.0

1 .2.2. Orgáos participantes

2.1 - A Ata de Registro de Preços firmada em decorrência do presente
procedimento licitatório, terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de
sua assinatura que será logo após a homologaçáo do certame, não podendo
ser prorrogada.
2.2 - Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual
reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE
promover as negociações junto aos fornecedores, observando as disposiçÕes
contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no. 8.666/93.
2.3 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE monitorará os preços dos
prod utos/serviços, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os
preços regisúados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
2.4 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE convocará o fornecedor para
negociar o preço regishado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
2.5 - Caso seja frustrada a negociaçáo, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido.
2.6 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso
comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de
comprovantes (notas fiscais de aquisiçáo de matérias-primas, lista de preços
de fabricantes, etc.), que náo pode cumprir as obrigações assumidas, devido
ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.
2.7 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão náo poderão
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercado à época do registro - equaçâo econômico-
financeira.

n

I

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA DA ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:
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2.8 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
POSSE para aquisição.
2.9 - Nâo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado,
PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, poderá convocar os demais
fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de
Registro de Preços ou parte dela.

cLÁusuLA TERCETRA - DOS PREÇOS:

3.1 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente ATA DE
REGISTRO DÉ PREÇOS são os abaixo descritos:

Fornecedor Reqistrado:

4.1 - A Ata de Regisko de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito: 4.2 - Automaticamente, quando:

a) Por decurso do prazo de vigência;
b) Quando náo restarem fornecedores registrados; ou
c) Pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, quando
caracterizado o interesse público.

4.3 - Pela Administração, quando:
a) As detentoras descumprirem as obrigaçÕes constantes da
Ata de Registro de Preços;
b) As detentoras não retirarem a respectiva Nota de Empenho
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) As detentoras nâo aceitarem reduzir o seu preço registrado,
na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
d) Por razÕes de interesse público, devidamente, justificadas
pela Administração;
e) As detentoras derem causa à rescisão administrativa de
contrato/carta-contrato decorrente da presente Ata de Registro
de Preços.

4.4 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitaçáo por escrito,
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências da Ata de
Regisko de Preços:

a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30
(trinta) dias, facultada à Administração a aplicaçáo das
penalidades previstas nas Sanções Administrativas, caso náo
sejam aceitas as razôes do pedido.
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4.5 - A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
o comprovante aos autos que deram origem ao Regisko de Preços.

4.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço das
detentoras, a comunicaçáo será feita por publicação de acordo com as leis que
regem as licitaçÕes, considerando-se cancelado o preço registrado no dia
subsequente à publicação.

4.7 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas
as atividades do Fornecedor relativas ao fornecimento do item.

4 8 - Caso PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE não se utitize da
prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo critério poderá suspender a sua
execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE ENTREGA

5.1 - Os objetos licitados deverão ser entrêgues, no prazo máximo
em até 07 (sete) dias uteis, no horário das 08:00 às16:00 horas, de segunda a
sexta, exceto sábado, domingo e feriados, no Setor de Almoxarifado, mediante
Autorização de Fornecimento emitida pelo ALMOXARIFADO OU DPTO. DE
COMPRAS, cujo quantitativo poderá ser variável a critério da mesma.

5.2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, poderá recusar todos
e quaisquer objetos em desacordo com a Autorização de Fornecimento, no que
se refere à especificação do material com os apresentados na proposta
comercial, ou se apresentarem defeitos, avarias decorrentes de fabricação, ou
que tenham sofrido danos ou avarias no transporte ou descarga, que
comprometam o seu uso regular e adequado observados no ato da recepção

cLÁusuLA sExTA - DAS CONDTÇOES DO pAGAMENTO:

6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após
apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo chefe do almoxarifado
e da competente liquidação da despesa.

6.2 - Se o objeto não for entregue conforme especificações, o
pagamento ficará suspenso até seu recebimento.

6.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais,
o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentaçâo, desde que
devidamente regularizados.

6.4 - Nenhum pagamento será efetuado a proponente vencedora,
enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira ou
previdenciária, sem que isso gere o direito a alteração de preços ou
compensaçáo financeira por atraso.

6.5 - O Contrato tem a obrigaçáo de manter durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, toàas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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6.6 - Os recursos para o pagamento das despesas
execução do objeto, advém do tesouro municipal oriundo

relativas à
da dotaçáo
Ficha noorçamentária n'

CLÁUSULA SETIMA - DAS SANÇOES:
7.1 - DAS SANÇÕES ApLtCÁVEtS A CONTRATADA:
7 .2 - A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade de

sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços, deixar de
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com PREFEITURA MUNICIpAL
DE POSSE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.3 - Caso à contratada se recuse a assinar o contrato ou retirar a nota
de empenho ou não assinar o contrato no prazo indicado, após devidamente
notificada sem motivo justificado, caracterizar-se-á o descumprimento total da
obrigação assumida,

7.4 - Ocorrendo a hipótese referida no subitem 7.3, PREFEITURA
MUNICIPAL DE POSSE determinará a anulaçáo da Nota de Empenho, ficando
ainda a contratada assegurados o contraditório e ampla defesa, sujeita às
seguintes sançÕes:

a) Aplicação de multa compensatória correspondente a 20% (vinte por
cento) do valor total da proposta; e

b) Suspensâo temporária de participaçáo em licitação e impedimento de
contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE POSSE, no prazo de até S
(cinco) anos;

7.5 - O valor da multa de que trata a alínea "a" do subitem anterior
deverá ser recolhido pela contratada inadimplente dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a partir de sua intimação.

7.6 - Decorrido o prazo sem que haja recurso ou manifestação da
adjudicatária, o CONTRATANTE, por intermédio da Autoridade Contratante,
adotará as medidas cabíveis visando à cobrança por via judicial.

7.7 _DA MULTA COMPENSATÓRIA:
7.8 - A multa compensatória, subitem 7.4, alinea "a", será aplicada a

adjudicatária que após devidamente notificada, não comparecer para proceder
à assinatura do contrato no prazo indicado conÍigurando o descumprimento
total da obrigação assumida conforme preconiza o art. Bí clc arl. 87,ll, da Lei
no 8.666/93, independente das demais cominaçÕes legais cumulativas.

7.9 - A contratada não incorrerá em multa compensatória quando houver
prorrogaçáo do prazo, previamente autorizado pêlo órgáo licitador em
decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja
imputável à culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificaçôes no objeio
inicialmente ajustado respeitado o limite legal.
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7.10 - DAS ADVERTÊNCAS:
7.11 - A advertência será efetuada nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde

que não acarretem prejuízos para a CONTRATANTE, independentemente da
aplicação de multa moratória,

b) Execução insatisfatória ou inexecução da aquisição/serviço, desde
que a sua gravidade náo recomende o enquadramento nos casos de
suspensão temporária ou inidoneidade;

c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao
desenvolvimento dos serviços da ou para a CONTRATANTE, a seu critério,
desde que não sejam passíveis de sanção mais grave;

7.12 - MULTA MORATORIA:
7.13 - A multa moratória, ex vi do art. 86, e multa por inexecução

contratual, ex vi do art. 87, ambos dispositivos da Lei n.o 8.666, de 1993, na
forma e nos percentuais abaixo estabelecidos serão aplicadas quando a
contratâda deixar de cumprir ou descumprir de forma parcial ou total as
obrigaçôes inerentes ao objêto do contrato, como também as obrigaçôes
acessórias legais ou extralegais relacionadas no instrumento contratual,
independente das demais cominações legais cumulativas.

7.14 - A multa moratória será cobrada pelo atraso injustificado na
entrega do bem ou de quaisquer relatórios ou documentos a ele relacionados,
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento do contrato com prazo
determinado para entrega, sem justificativa por escrito e aceito pelo preposto
do órgáo licitador, sujeitará a adjudicatária ou a contratada, conforme o caso, à
multa de mora de 0,5% (meio por cento por dia de atraso) do valor da proposta
ou da etapa a ser adimplida, até a data do efetivo cumprimento, observado o
limite de 20% (vinte por cento) do valor da proposta ou do contrato conforme o
caso. Atingido tal limite, será considerada a inexecução total da obrigação
assumida e/ou será rescindido unilateralmente o contrato/carta-contrato,
conforme o caso.

7.15 - A multa moratória será aplicada a partir do 20 (segundo) dia útil da
inadimplência, contados da data definida para o regular cumprimento da
obrigação.

7.'16 - MULTA pOR TNEXECUÇÃO CONTRATUAL:
7.17 - A multa por inexecução parcial ou total do contrato será aplicada

quando a contratada incorrer nas hipóteses previstas no instrumento
convocatório em uma das situações a seguir indicadas, no percentual de até
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da obrigação não cumprida:

7.18 - Deixar de cumprir integralmente a etapa de fornecimento no prazo
avençado inclusive seus acessórios caracterizando o inadimplemento total da
obrigação, com lesão ao interesse público, que enseje rescisão unilateral do
contrato Multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

7.19 - Cumprir parcialmente o objeto do fornecimento, caracterizando
como Íornecimento do bem de forma parcelada, que não esteja devidamente
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autorizado a fazê)a, ou seja, de sucessivas vezes para completar o contratado
ou obrigação, de forma incompleta, isto é, não entregar o objeto contratado
dentro do limite de quantidade estipulado; Multa: 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato.

7.20 - Fornecer o bem ou serviço em desacordo com os padrÕes
exigidos pela Prefeitura de Senador Canedo; Multa: 57o (cinco por cento) sobre
o valor do contrato.

7.21 - Se, a partir do 2o (segundo) dia útil, após devidamente notificada,
não corrigir ou sanar, os defeitos ou incorreções constatadas em qualquer fase
de execuçâo do contrato relativo ao bem fornecido, bem como não realizar a
substituição dos equipamentos fornecidos em desacordo com o contratado.
Multa: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/carta-contrato.

7.22. - A aplicação da multa por inexecução contratual independe da
multa moratória eventualmente já aplicada ou em fase de aplicaÇão, podendo
ser aplicada cum ulatlvamente.

7.23 - SUSPENSÃO TEMPORÁRA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A AGÊNCA DE SANEAMENTO DE SENADOR CANEDO.

7.24 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE POSSE, independente das demais cominaçÕes legais
cumulativas pode ser aplicada ao licitante ou ao contratado que, de forma
dolosa ou culposa prejudicar o andamento ou execuçáo do certame licitatório, e
especialmente:

7.25 - Se recusar a fornecer informaçôes suficientes ou fornecê-las
inadequadamente, no que diz respeito à sua fruição, qualidade e riscos de
operacionalização;

7.26 - Cometer quaisquer irregularidades que acarretem ou possam
acarretar prejuízos ao órgâo licitador;

7.27 - Tiver sofrido, até a data da licitação, condenaçáo definitiva por
praticar, por meios dolosos, fraude fiscal ou trabalhista ou previdenciária no
recolhimento de quaisquer tributos incluindo-se as contribuições sociais;

7.28 - Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;
7.29 - Demonstrar, na época da licitação, náo possuir idoneidade para

licitar e contratar com o órgão licitador em virtude de atos ilícitos praticados;
7.30 - Praticar ação com improbidade e premeditada em prejuÍzo do

órgâo licitador ou açôes que evidenciem interesses escusos ou má-fé;
7.31 - Apresentar ao órgão licitador, quando da licitação, documento

falso ou falsificado, no todo ou em parte:
7.32 - PRAZO DE SUSPENSÃO: até 5 (cinco) anos.
7.33 - DECLARAÇÃO DE |N|DONE|DADE PARA L|C|TAR E

CoNTRATAR COM A ADMINTSTRAÇÃO púBLtCA
7.34 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a

Administraçáo Pública será proposta pelo Pregoeiro, pela Divisão de
Licitações, Contratos e Convênios ou por servidor ou fiscal devidamente
designado para fiscalizar o contrato, conforme a situação, a Autoridade

oo

t]
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competente da CONTRATANTE, visando à aplicação da sanção à licitante ou a
contratada, pelas seguintes situações e prazo:

7.35 - Condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

7.36 - Prática de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
7.37 - Demonstraçáo de não possuir idoneidade para licitar e contratar

com o órgáo licitador, em virtude de atos ilícitos praticados;
7.38 - Praticar ação com improbidade ou ações premeditadas que

evidenciem interesses escusos ou má fé em p§uízo do órgão licitador;
7.39 - Apresentar na licitaçâo qualquer documento falso ou falsificado,

no todo ou em parte, na licitação ou durante a execuÇão do contrato;
7.40 - Se recusar a assinar o contrato quando devidamente convocado

caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida.
7.41 - PRAZO DE DECLARAÇÃO: até 5 (cinco) anos.
7.42 - DA APL|CAÇÃO DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS:
7.43 - As sanções serão aplicadas pela Autoridade Contratante com

exceçáo da declaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração pública.

7.44 - Dos atos praticados pela Autoridade Contratante, caberá recurso
à Autoridade Superior o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da
intimação do ato o qual deverá ser interposto perante a autoridade recorrida,
que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou
nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informando, para apreciação e
decisáo da autoridade superior.

7.45 - A declaraçâo de inidoneidade será proposta ao Prefeito mediante
parecer fundamentado, a quem caberá decidir e aplicar a sanÇão.

7.46 - A aplicação das sançÕes será efetuada mediante autuação em
processo administrativo instaurado para esta finalidade, aberto mediante
requerimento devidamente fundamentado apresentado pelo Pregoeiro ou pela
Divisão de LicitaçÕes Contratos e Convênios ou por servidor ou fiscal
devidamente designado para fiscalizar o contrato, conforme a situaçáo,
observado o contraditório e a ampla defesa no âmbito administrativo
observando-se as disposiçÕes da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como da Lei no 9.784199, no que couber;

7 .47 - Apôs instauração do processo administrativo, será comunicado ao
preposto da empresa contratada a situação que gerou a ocorrência e a
intenção de aplicação da penalidade abrindo-se o pÍazo de S (cinco) dias úteis
para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
de Posse, o prazo para o oferecimento de defesa prévia será de 10 (dez) dias
úteis a contar da comunicação e abertura de vista dos autos na sede do órgão
licitador.

8 - CLÁUSULA OTTAVA - DAS DtSpOStÇOES FtNA|S
8.1. lntegram esta Ata, o Editat de Licitação n._, modalidade

REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO - MENOR PRECO, destinado ao

t]



0 PREFEITURÂ XU}IICIPAL DE

n
?oar at lou ocary

Geslãa 2021 12024

REGISTRO DE PREÇOS e seus Anexos, a Proposta da (s) Empresa (s),
FORNECEDORES classificada (s) no certame supra numerado.

8.2. Fica eleito o Foro de POSSE - GO para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.

l
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